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I - RELATÓRIO 

1.Histórico: A Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adaman-

tina indica o sr. Moacir Piranha, para auxiliar de Ensino, ajunto ao De-

partamento de Ciências Biológicas. 

2.Fundamentação: O indicado é Licenciado em História Natural pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Rio Preto. Leciona Fisiolo-

gia e Microbiologia e Parasitologia no Curso de Técnico de Enfermagem, 

do SENAC, em Rio Preto. Realizou, em 1974, um curso de especialização em 

Ciências Físicas e Biológicas na Faculdade de Ciências e Letras de Votu-

poranga. 
II - CONCLUSÃO 

Favorável ao contrato do sr. Moacir Piranha, para Auxiliar de En-

sino, junto ao departamento de Ciências Biológicas da Faculdade de Filo-

sofia, Ciências e Letras de Adamantina. 

São Paulo, 12 de julho de 1975 

a) Conselheiro Antônio Delorenzo Neto - Relator 
III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota cono seu parecer o vo-

to do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia America-

no Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Go-

mes, Olavo Baptista Filho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo G o -

mes Romeo, Paulo Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau em 23 da julho de 1975 

a) Conselheiro Oswaldo Aranha Bandeira de Mello 

Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 6 de agosto de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


